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LEI N o 329, de 06 de novembro de 1979
"Reconhece d~ 'utilidade pública o Grêmio
Recreativo Bloco Carnavalesco Inocentes
Da Copa, no 4° Distrito".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
POR SEUS REPRESENTANTESLEGAIS. DECRE~
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1 o' -:- Fica reconhecido de utiiidade pú
blica o GREMIO RECREATJVO BLOCO· CARNA
VALESCO INOCENTES DA COPA, ;fundad6 em

- 09 de março de 1979: e cOIT)sede provisoriâ na
Rua São Fran:::iscc de ASSIS,125 -'- Parque São I

Vicente, Belford Roxo. 4 ° distrito. ..,

Art. 2 o - A p.-esente Le( entrará em vigor na
data de sua publicação.. . .

.. Art. ;3 0._ Revogam-se a; disp'osições -em
contrariá.'·- . . . - -.

Prefeitura Municipâ'l de Nova Iguaçu, 06 de no-
vembro de 1979. -

. JOAO RUY DE QUEIROZ PINHEIRO
Prefeito

-ODILARDO ALVES ..
Secretario Municipal de Governo

(Respondendo)


